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ESTADO DE RONDONIA
PI{EFEITURA MUNICIPAI, DE, I}URITIS

GAI}INI,],TE DO PREFEITO

r.r.tr N" 226112025

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Ádicionol Especial
por Superávit F'inanceiro no Orçamento vigente e dá
Outras Providências ".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, I]stado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhc são conferidas por Lci;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art. I " Fica o Chcl'c do Podcr I'lxccutivo Municipal dc Buritisi RO autorizado a abrir
Cródito Especial por Superávit Financciro ao orçamcnto vigente. no valor de RS 43.925,63
(quarcnta e trôs mil, noveccntos c vintc e cinco reais e sessenta e três centavos), a tim de
proccder à devoluçâo dc saldo dc repassc feito por mcio do Termo dc Convônio no

366/SEAS/PGE/2023. com contrapartida do Município, provenicnte dc rcndimenlos bancários e

saldos orçanrcnlários, para postcrior prestação dc conlas.

Art.2" O presente crédito será coberto na forma do §l', inciso l, do artigo 43 da Lci n'
4.320/64. scndo:

I - R$ 43.709,66 (quarcnta e três mi[, setecenlos e nove reais c sessenta e seis centavos),
oriundos dc superávit hnancciro apurado ao final do cxercício - Convênio n' 366/SEAS/PGE/2023;

II RS 215,97 (duzcntos e quinzc reais e novcnta e sete centavos), oriundos dc superávit
financeiro apurado ao final do excrcício - Contrapartida do Municipio.

Parágraio único. O dctalhamento do crédito previsto neste artigo conterá a devida fontc
dc rccurso, conforme disposto no Anexo Único.

Art. 3' I:icam incluídas, na lJnidadc Gestora do Munioipio dc Buritis/RO, as altcrações
acima na Lei Municipal do PPA, LDO e LOA. relerentes ao cxercício de 2025.

AÍ.4" |ica o Podcr llxeculivo aulorizado a criar c suplcmcntar ficha orçamentária,
se necessário Íbr, para a hnalizaçáo da prcstação de contas do convônio.

Art. 5" Iista Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do M
Iluritis/RO, aos dezoilo dias do môs
do ano dc dois mil e vintc c cinoo,.. -

io de
novembro
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AIR }'RII'Z IX)S RT]IS
reicito Municipal

Rua Sõo Lucas, 2476, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-41 - Buritis - RO
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ESTAIX) DE RONDÔNIA
PIIE,FEITURA MUNICIPAL I)E I}URII'IS

GABINE,TE DO PRE,I,.'T]ITO

ANEXO T]NICO

DEMONSTRATIVO IX)S CREDITOS E,SPECI,TIS

Saldo do ór concedentc:

Saldo do ór convenenle

1'OTAI, RS 4,1.925,63

IT Z IX)S I{T]IS
fcito Municipal

ValorcsCategoria de I)cspesa
R$ 43.709,66Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições

ValorcsCatcgoria dc [)cspesa
RS 2l 5,97Illemento dc Dcspesa: 3.3.90.93.00 - Indenizações g.Restituições

Ruo Sdo Lucas, 2176, Setor 6 - Itone/Fqx (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000

CNPJ n' 0l .2 66.058/0001-14 - Buriris - RO

O2.IO.O2 SIJCRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ETRABALHO
08.244.I004 GESTÀO DI] POLÍTICAS I] PROGRAMAS DI] ASSISTÊNCIA SOCIAI,
08.244.1004.1294.0000 AQUTSTÇÃO DE CESTAS BÁSrC^S - CV. 366/SEAS/PGE/2023


